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ALTERA o Decreto nº 14.044, de 19 de janeiro de 1998, que 
regulamenta a Lei nº 7.542, de 10 de outubro de 1997, com suas 
alterações posteriores, que criou o Fundo Municipal de Transporte 
e Trânsito – FMTT.   
 

 
JOÃO AVAMILENO, Prefeito do Município de Santo André, Estado 
de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 24.847/2008-6, 
 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º  O § 1º do art. 1º do Decreto nº 14.044, de 19 de janeiro de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º ............................................................................................................. 
 
§ 1º  A movimentação da conta corrente far-se-á mediante a assinatura do 
Presidente do Conselho Diretor, juntamente com a do Diretor de Suporte 
Administrativo da Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 
........................................................................................................................” 
  

Art. 2º  Ficam convalidados os atos já praticados pelo Diretor do Departamento de 
Suporte Administrativo da Secretaria de Obras e Serviços Públicos - SOSP em conjunto 
com o Presidente do Conselho Diretor do Fundo Municipal de Transporte e Trânsito – 
FMTT, exclusivamente no que se refere às respectivas movimentações financeiras.  
 
Art. 3º  Este decreto entra  em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Art. 4º  Fica revogado o Decreto nº 14.136, de 26 de março de 1998. 
 
Prefeitura Municipal de Santo André, em 07 de julho de 2008. 
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